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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Lei 220/2020, de 19 de junho de 2020. 

"Disp6e sobre • denomlnaçlo de Ioeradonros pábllcos, e d' outras 

proYidenclu" 

O Prefeito Municipal de Morro do ~ - PI, no usando de suas alribuições legais que lhe 

são conferidas por Lei, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e a seguinte Lei: 

Art. lº- Fica denominado o nome da Praça, situada cnlre as ruas: Antonio Ferreira Fontioele, Maria. 
1 

Raimunda da Conceição e Antero Josc do Rego, no centro da cidade do Morro do Chapéu do Piaul, de: 

Francisco de Aula Borge, de Lima (CHIClITA). 

Art. 2° -Esta lei Clllra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário. 

1 
Cl11binete do Ptcfeito Municipal do Meno do Chapéu do Piaul -PI, aos dezenove dias do mês de, 

junho do ano de dois mil e viote (19/06/2020). 

~(~ 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

EXTRATO DE CONlRATO 
Ref. Proc. Dispensanº. 014/2020 

(art 24, inciso Ida Lei nºS.666/93 e Decreto nº 9.412/18). 

CONTRATANIE: O MUNICÍPIO DO MORRO DO CHAPÉU DO 
PIAUI-PI - 0l.612.593/0001-00. CONlRATADA: WALCLIDES 
OLIVEIRA MELO-ME, CNPJ nº 06.847.677/0001-46. OBJETO: 
execução dos serviços de aprofimdam.ento e perfuração de 140 metros, 
em 02 (dois) poços tubulares existentes nas localidades Jenipapo e Mata 
Limpa, na zona rural no município do Morro do Chapéu do Piauí-PI, 
VALOR: R$ 21.120,00. PRAZO DE VIGtNCIA: 30 (trinta) dias. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. SIGNITÁRIOS: De um 
lado o Sr. Marcos Henrique Fortes Rebêlo, CPF/MF nº227.700.973-34, 
e do outro, o Sr. Walclides Oliveira Melo, CPF nº 091.676.673-91. 
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

REFEHNCIA: Processo Administrativo 04lf2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 018/2020 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 24, IV, da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 13. 979/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de pulveriudor e 
atomiudor para atuar no combate ao Coronavlrus (Covid 19) sob coordenação da Vigilância 
Sanitária do Municipio de Nauré do Piauí; de acordo com as propostas e documentos que 
integram o processo administrativo nº 041/2020 da Secretaria Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATmCA O 

A Exmo. Senhor Raimundo Nonato Costa, Prefeito de Nu.aré do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/931 
com suas alterações posteriores e, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
041/2020. RA TmCA a declaração de Dispensa de Licitação nº O 18/2020, com fundamento 
no art. 24, IV, da Lei nº. 8.666/93 e/e Lei 13.979/2020 e nos documentos acostados aos 
autos, para aquisição de equipamentos de pulverizador e atomiudor para atuar no combate 
ao Coronavírus (Covidl9) sob coordenação da Vigilância Sanitária do Município de Nu.aré 
do Piauí, a ser adquirido junto à empresa MOTORPECAS IRRIGACAO & 
IMPLEMENTO$ AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.422.614/0001-61, com sede 
na Rua Alfredo Estrela, nº 258, centro, Cep 64.800-002, cidade de Floriano -PI, pelo valor 
de R$ 2.594,00 (dois mil quinhentos e noventa e quatro reais), determinando que se proceda 
a publicação da presente Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de 
contrato. 

azaré do Piauí (PI), 22 de junho de 2020. 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO OE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

IJUtrumento: Contrato oº 036/2020-DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2020 - Processo 041/2020 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de pulverizador e atoll!mldor para aruar m 
oombate ao Coronavlrus (Covid 19) sob coonienaçao da Vigilância Sanitária do Município de awé do Piauí. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ !Ob n' 06.554.141/0001-32, estabelecida na Praça Doutor 
Sebastião Martins, 478, município de Nazaré do PiauJ - PI, com endereço de e-mail: 
Ucimomrçcfopiaui@gmail com, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Raimundo Nonato Costa 

CO TRATADA: MOTORPECAS IRRIGACAO & IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no 
CNPJ n• 00.422.614,WOl-61 , com sede na Rua Alfredo Estrela, rf 258, ceotJO, Cep 64.800--002, cidade de 
Floriano-PI, neste ato repre5entllda pelo sócio gerente, JOSÉ ERNANDES FONTINELES DOS SANTOS, 
portador do RG o• 555.606 SSP/P~ inscrilo no CPF N" 227.o54123-15. 

Fundamentaçlo Legal: inciso IV, do an. 24 da Lei 8.666/93 ele Lei 13.979/2020. 

Vigência: 22 de julho 2020. 

Valor Global: RS 2.594,00 (dois mil quinhentos e noventa e quatJO reais). 

Fonte de Recursos: Covid 19 

Data de Auinatura: 22 de junho de 2020. 

Signa~rios: PREFEITURA MUNICIPAL DE NA1ARÉ DO PIAUÍ, pela CONTRATANTE, 
MOTORPECAS IRRIGACAO & IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA CONTRATADO. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


